
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 4.661 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007. 

 
 
O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando das 

atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A 
 
 
 
 

 
Art. 1º - Ficará fechado o Paço Municipal “Bráulio Barbosa 

Ferraz”, devido ao Carnaval 2007, nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2007. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em  16 de fevereiro de 2007, 64º da Emancipação Política. 
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